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DE 10 DE OUTUBU.O DE 1942 

DEFESA PASSIVA 

(Ensino obri&"atóriG) 

3653 

O " Diário Oficial" de 8 de outubrQ de 1942 publica t' decreto-lei 
n . 4 . 3ú0, de 6 do mesmo mês e ano, que torna o~rigatório o ensino da 
defesa passiva e dá outras providências. 

DEFINE CR!MES 1\ULITARES E CONTRA A SEG(/RANÇA 
DO ESTADO 

DECRETO-LEI N . 4 . 766 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1942 

Define crimes militares e contra a segurança do Estado. e dá outras providência~ 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conferem 
os arts. 171 e 180 da Constituição, decreta : 

Art . 1° ., São punidos, em tempo de guerra, de acordo com estü. lei, 
os se~intes crimes : 

Art. 2°. Exercer coação contra oficiaJ-genera1 ; ou comandante de 
miidade, mesmo que não' seja superior. com o fim de impedir-lhe o cum-
primento de déver mil!~ : -
- Pene -reclusão, de três a seis ano~, se o fato não constituir crime 

mais grave . 

- Art . 3°. Aliciar militar a passar-se para o inimigo; ou libertár 
prisioneiros : 

Pena- morte, grau máximo ; reclusão por :vinte anos, grau mínimo . 

Art . 4°. - Fugir ou incitar à fuga,' em presença cic inimigo : 
Pena - :inorte, grau máximo ; reclusão por vinte anos, grau mínimo . 

Art. 5° . Praticar crime de revolta ou motim : 
Pena- aos ca~as- l morte, grau máximo ; reclusão por vinte anos, 

grau minimo ; aos co-réus : reclusão de vinte 'a trinta l:Jnos, , ressalvada, 
·quanto ao execlitilr de 'violêncià, a pena a esta corre~nde."lte, se for 
~grave . 

Art. 60: Praticar, e~Jl presença do_. ~o, crime de inl5ubor-
-dinação': · 

·Pena-morte, grau máxime; reclusão por_ dez anos, grau mínimo . 

'Art. 7°. Parti~par o p~oneiro ou espião, de -amotinamento ele 
presoE, perturbando a discip~ do recinto da prisão militar : 

Pena:- aos cabeças. ~usão, de quinze a trinta anos. 

Art.- ao . Deixar o oficial, em presença . do i!Oimigo, -de proceder 
~onne o · dever militar : 1 

F'erui- reclusãO, de um a quatro anos, se o fato não constituir crime 
mais grave. -

Art. 90 . Dar causa, por falta de cumprimente de ordem, à ação 
Díilitar do inimigo : · 

Pena- morte. grau máximo ; ·reclusão por dez llnos, grau mfnimo. 
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Art. 10 . Dar causa :lo akmdono ou à entreg c: ao in imigo de po­
sição que lhe tiver sido confiada, por culpa no ernpa·ego dos elementos 
de ação militar à saa d isposição : 

Pena - reclusii.o , de um a quatro aEos. 

A.rt. . 11. Permanecer o oficial, por cLilpa, separado do comando 
zuperior : 

PenH- reclusão, de um a quatro ano&, se o fatc não constitui1: cri.'Ile 
mais grave. 

Ar t. 12 . Dei:xar o comanàante de força <!e destn.:ir ou inutilizar 
todos os meios d e ação ou provisão, na iminência de retirada da ~•ua 
força, à aproximação (lo inimigo: 

Pena - teclusão, de um a quatro anos . 

Art. .i3. Déxar o comancant.e de fazer submNgir o navio ou de 
destruir ou im.1tíliza1· a · aeronave ou engeü.ho de guerra moto-mecanizado, 
na iminência de captura ou apreensão dos mesmos : 

Pena- reclusão, de dois a cinco anos. 

Art. 14. Deixar, por culpa, evadir-:se prisioneil·o : 

Pena- rel'lusão, de um a. quatro anos. 

Art. 15 . Entrar o militar, sem autorização, em entendimento com 
outro de pais inimigo, sobre assunte de guerra, ou para este fim servir 
de intt>.rmediário : 

Pe."la- reclusão, de um a dois anos, se o fato não constituir crime 
mais grave . 

.Axt . :!.6. Desertar em tempo de guerra : 

P~-~11lSáo, de um a q~tro anos. 

§ 1°. Consid,era-se desertor o militar que, sem causa justificada·: 

I-ausentar-Se, sem licença, ' da unidade onde servir, ou do lugar 
onde deva permanecer. e C()nservar-se ausente, por mais de três dias, 
contados do clia seguinte ao da decla.ração da ausência ilegal ; 

ll-não estiver presente na unidade ()U força, onde servir, no mo­
mento da partida ou desloeamento, e deixar de apresentar-se a qualquer 
autoridade, .dent·o do prazo de vinte e quatro horas ; 

UI - dei.lCar- de apresentar·se ao serviço ou à autoridade co.mpetent.e, 
cJentro de três dias, contados do dia segUinte ao da declaração da ausênc~ 
ilegal; ' 

IV- não se apresentar liq, unidade on4e servir, ou à ·autoridade 
compet..ent.e, dentro do prazo de oito di.as, contadós daquele em que ter­
minar ·ou for . cassaod.& a licença ou a agregação, ou não se apresentar 
dentro de três dias, depois de declarado o· estado de emergência ou de 
guerra . . 

§ 2c' . ·Considera-se tambern desertor: 
·I- o militar q~ se evadir do :pcxier de escolta, ou do recinto de 

detenção ou de prisão, ou fugir em segllida à prática de crime, e per­
manecer ausente por màis de três dias ; 

ll- todo aquele que, convocado em ato de mobilização total. ou 
parcial, deixar de apresentar-se, sem motivo justificado, no ponto de 
concectração ou eu~tro de mobilização, dentro d9 p~ marcado. · 

~ 
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§ 3° Se a deserção for praticada em concer to de quatro cu mais 
militares : 

Pena -reclusão. de dois a oito anos . 

§ 4° . Se o desertor for oficial, a pena é a~meütada de um terço . 

Art. 17. Dar asilo ou trar.sporte; ou tomar a seu' serviço desertor, 
conhecendo esta <:O;Jdição : 

Pena- reclusão, de três a seis meses. 
Parágrafo único. Se o fato for praticado por quem é ascendente, 

d~scendente, cônjuge ou irmão do desertor, deixa de ser purJ.vel . 

Art. ·18. Incitar militar a desobedecer a lei ou a infringir de qual­
quer forma 'a disciplin&, a rebelar-se ou desertar: 

Pena -reclusão, de dois a dez anos . 

Art . 19. Tirar fotografia, fazer desenho ou levantar plano ou planta 
de navio de guerra, aeronave, ou engenho de guerra moto-me<:"~mizado; 
~ serviço ou · em constrição, ou lugar sujeito à administração m.ilital, 
ou necessãrio à defesa ;nilitar : 

Pena -- reclusão, de dois a seis anos, se o fato · não constituir crime 
mais grave . 

Art. 20 . Sobrevoai local ou imediaç.5es de acesso interdito, ou 
neles penetrar, sem licença de autoridade . competente : 

Pena. - reclusão, de dois a quatro anos . 

Parágra/p único . Entrar em local ou imediaçôes referidos neste 
artigo, m'mido, sem licença de autoridade comJ;ietente, de máquina foto­
gráfica ou qualquer outro aeio Hlôneo· à prática de espionagem : 

Pena:...... reclusão, de um a três anos . 

Art. 21. Promover ou manter, no território nacional, serviço se­
creto destinado a espionagem : 

Pena- reclusão, de oito a. vinte anos, ou morte, grau máxi.;·no e re­
ch!Sio por Vinte anos, gral.l miriimo, se o cr'..me for praticado no interesse 
de Estad<~ em guerra contra Q Brasil, ou de ~do aliado ou a.sscciado 
ao primeirc . · 

Art. 2Z. Comerciar o brasileiro, ou o, estr<mgeiro que se encontrar 
no Br!!Sil, com súdito de Estado inimigo, que estiver fora do tetritório 
naciEIIllll,· ou com qualquer pessoa que sé encontrar 'no território do Es­
ta::Jb inimigo : 

Pena- reclusão, de dois a oito anos. 

Art. 23. ·Instalar (lU ~ssuir, ou ter sob sua guarda, sem licença de 
autoridade compei.ente, aparelho ~transmissor de telegrafia, radiotele­
grafia oü de sinais, que possam serv'.r para comunicação a distância : 

Pena-reclusão, de dois a oito anos. 

Art. :24. Fornecer a qualquer autoridade estrangeira, civil ou mi­
litar, ou a éstrangeiros, cópia, planta. ou projeto, ou infonnações de in­
ventc..s, que· posSam ~ utilizados para a defesa nacional : 

Pem\- recluSio, de quatro a dez anos, se o fato não constituir crime 
maiS ~ve. 

/ 
, 
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Art. 25 . Utilizar-se de qualquer meio de comunicação, para dar 
indicações que possam por em perigo a defesa nacional : 

Pena- reclusão, de quatro a dez anos, se o fato não constituir crime 
mais grave. 

Art. 26. Possuir ou ter sob sua guarda , import;;r, comprar e>u 
vender, trocar, ceder ou emprestar, por conta própria ou de outrem, 
ci:lmara aérofotográfica, sem licença escrita de autori<iad.e competente : 

Pena -reclusão, de um a quatro anos. 

Art . 27 . Incitar ou preparar atentado contra pessoa ou bens, por 
motivo político ou religicso : 

Pena- i"eclusão, de dois a cinco anos . 
Parágrafo ún~co. Se <:> atentado se verificar, a pena s~rá a do cn:ne 

consumado, aumentada de um terço, se for. mais grave que a deste ar­
tigo; err. caso contrário, aplicar-se-á a pena deste artigo, tambem au-
mentada de Wn terço. · 

Art. 28. Proferir em público, ou divulgar por escrito ou por outro 
qualquer meio, coaceito calunioso, injurioso ou <iesrespeitosv contra a 
.Nação, o Governo, o regime e as instituições ou contra agente dQ poder 
público: 

Pena- reclusão, de um a seis anos . 

Art. , 29. Divlllgar noticia com o fi.>n de provocar ato <ie reação ou 
fom:!ntar índi~ciplina, desorde~ ou rebelião : · • , 

Pena - reclusão, ãe seis meses a :um. ano. 

Art. 30. 
público: 

' 
Divulgar notícia que · possa gerar pârlico ou desasso~go 

Pena- reclusão; de seis meses a um ano . 

.Art. 31. Insurgir-se, por palavras ou ate:;, .contra ~ lei, ordem ou 
. decisão destinada a ·atender a inte....-esse naciolllll : · . 

Pena- reclusão,· de seis meses a um ano, se o ta~ _não constituir 
· 'Cl'ime mais grave. . · · · · 

Art. 33. ·Deixar de executar, no tOOo ou em pa.-te, sem motivo jus­
tifi~o, contrato de fornecimento ou de serviço, ern prejuiio ·da defesa 

..J naciOnal ou das necessidades dii população : 
.· Pena-reclusão, de um a quatro anos, se1o fato não consti}uir crime 

mais grave. · . f . · 
Parágrafo único. Em igual pena incorrerão os subcontratantes, 

.agentes ou ~pregados que, infringindo obrigação contratual, tenham 
dado causa a iJ;lexecuçãc ou desleal execução de contrato ou de serviço. 

Art. 33 . . Participar de suspensão ou abancJono coletivo de tra,belho, 
em centro industrial, a serviço de construção ou de fabricação destinada 

• a atEnder às DêeeSSidades da defesa nacional, pr.atic:aDdo viotência càntra 
a pessoa ou CC?isa : 

Pena- rei:lusio; de dois a seis anos, se o fato _lião COI:Stituir cryne 
mais . grave. . . . 

Pará~ o único. Para que se considere coletivo o aballdonc d~ p­
balho, é indispensavel o conclll'SO de, pelo menos, três empregados. 
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Art. 34 . . Atentar contra a vida, a incolumidade ou a libe;·dade de 
Ministro de Estado, Interventor r'eoderal. Chefe de Pol..lcia ou rrefeito, 
com o fim de prov(;car· ou facilitar a insurreição : 

Pena - recl~0, de quinze a t rinta anos, se o fato não constitua 
cr\me mais grave. · 

Art. 35. Atentar contra a vida, a incolumidade ou a liberdade de 
ChE:fe do Estadü-Maior do Exércih, da Marfr..!ta, ou da Aeronáutica, 
comandante· do> unidade militar federal ou estadual 0 •..1 da Policia Militar 
do Distrito Federal, com o fi'Il de facilitar ou provocar insurreição 
amada: 

Pena- reclusão, de q•Jinze a trinta anos, se o fato não constituir 
crime máis grave . 

Art. 36. Atentar contra a vida, a incolumidade ou a liberdade de 
magistra!lo ou de me."llbro do Ministério Público, rara impedir ato d~ 
ofício, ou em represália ao que hoUI•e:r praticado : 

?ena -reclusão, de seis a vinte anos de prisão, se o fato 'láo cons­
tituir crime mais grave. 

Art . 37. Praticar contrabando de arma, munição, t:xplosivo O'~ 
combustível ; à.e gêueros ou utilid(!dE::> cuja exportação estejo proibida : 

Pena - reclusão, · de dois a oito anos . 

Art. 38. Pratic~r devastação, saque, incêndio, depredação ou qual­
quer ato &e violência ou 'de fra11de do:.stinado a inutillzal', desvalorizar 
uil sonegp.·r bens que, em virtude da decreto-lei n . 4.1S6, de 11 de llUirço 
de 19-i2, ·Ju das ~sições adotadas na sua con!ormidade, constituam ou 
possam constituir pagrunento ou gar&ntia de pagamento das indenizações 
prevista..s :laquele decretq-lei ; induzir à prática desses crimes, ainda que 
nãa cbegu::m a ser tentados : · 

Pena- recl~o, de seis a quin:ze anos . 

Art. 39. GerL....; ruin()S8 ou !raudulentament.e, bens confiados à sua 
guarda. ru:. conformidade das leis e dislX'SiÇóes a q11e se refere o artigo 
anterior: 

_Pena --reclusão, de dois a quatro anos. 
Art. 40. Resistir, ativa 011 passivtuoente, à execução do deueto­

. lei n. 4 .166, de 11 de' março de 11M2 e das disposições &dDtad.u na Sl1a 
· confOrmidad~ ou; de q:.JalqW!I' :tor1x-la, procurar frustrar o11 prejudicar os . 
seus efeitos : · ' 

Pena - ~lusão, de quatro a. dez anos. 

Art . · 41 . Praticar at Previsto nos três artigos anteriores contra 
bens 011 administração de oens que, embora ainda não incorporados ao 
patl:imfmia da N,cão 011 submetidos à sua intervenção, se ac:hem, de 
fato, -nu condições que determinaram, qaanto a outros, a incorporação 
ou a mtervenção: 
·· ·~-Mcl~o, de quatro. a dez anos . . 

Art. f2 . Abandonar ou fazer abandODar lavoura ,ou plan1aç6es, sus­
pender, fazer suspender ou restringir atividade de fábrica, us!ria 011 de 
~~ estabelecimento de produção, com intuito de criar embaraços 
ê ilefesa naciODal, ou de prejudicar o bem estar da pcpulação ou a ec:o­
nomi2 nadonai, ou ~ auferir vantagem com a al~ de preços : 

Pena - reclusão, de q~~a1ro a deZ anos. 
' 

\ 



000150 

3658 BOLETIM DO EX.tRCITO N. 41 

Art. 43. <)bter ou tentar obter a <>.lta de artigos ou gêneros de 
primeira necessidade, com o f im de lur;ro ou proveito : 

Pena - rec!usão, de dois a seis 2nos . 

• 1\:-t. 44 . Aproveitar-se do estado de escuridão, alarme ou p;ini«:(), 
p:>r 0casião ou na iminência de ataqve inimigo, para praticar crime de 
natureza comum : 

Pena - a do crime consumado, aumentada de um terço . 

.Art. 45. Remover, destruir ou danificar, d~ modo a tomar irreco­
nhec:ivel, m:.rco ou sinal indicativo da fronteira nacional : 

Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

Art. 46. Conseguir, para o fim de espi()nagem política ou militar, 
doctJmento, notkia ou i.!'.formação que, no interesse da segurança do 
Estadci, o1J. no interesse · polítí!:o, inte:rno ou internacional do Estado, 
deva permanecer secreto: 

Pena - reclusão, de oito a vinte íU!os. 

, § 1°. Se o fato comprometer a preparação ou eficiênciá bélica do 
Estado, ou as operações milit&res: 

Pena - morte, g1·au máximo ; reclusão, de. vinte anos, grau mfnimo. 

§ :20. Se o fato for cometido no interesse do Estado em guerra contra 
o Brasil., ou de Estado aliado ou associado ao primeiro : 

Pena - morto:, grau máximo ; reclusão, de vinte anos, grau miolmO. 

§ 3°. Tratando-se de notícia ou informação cuja divulgaç~o tenha 
sido proibida pela autoridade competente : 

Pena - reclusão, de oito a quinze anos ; ou reclusão, de .doze • 
1rinta anos, se o fato comprometer a preparação ou eficiência bélica do 
Brasil. ou as operações militareS ; ou for pratic:ado no interesse de Es­
tado em guerra contra o Brasil, ou de Estado aliaC::.o ou associado ao 
prbne~. ' 

~ to. Concorrer, por culpa, para a execução do crime: 
Pena. - reclusão, de seis meses ;a dois anos. no caso do arti&o ; ou 

reclusã~. de dois a seis anos, nos casos dos §§ 1° e :!0 ; ou recllUiiio, de 
seis meses a quatro anos, no caso do § 34'. 

-Art. 47. Revelar qualquer d~umento, notícia ou informação que, 
no interesse da segurança do Estado, ou, no interesse poWico. interno 
011 in.ternacimal, do Estado, deva perman~ secreto : 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos. 

1 10. Se o fato for cometido, com o fJm de elllOOnaeem polttica 
ou mili~: 

Pena - reclusão, de oito a vinte anos. 

§ ~. Se o fato fo:L cometido com ;, fim de espionagem politica ou 
militar, no in.~ de Estado ett1 guerra con~ o Brasil ou de EstadO 
aliado ou .-aclado ao primeiro: 

Pena - -lnorte, grau mhiJIV); reei~, de vinte anos, grau mfnlmo . . 
! r. Se o fato comprometer a preparação ou eficiência bélica elo 

Estado oil as operações militares : 
Pena - reclusão, de doze a trinta anc111. 
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§ 4°. Tratand o-se de noticio ou inJotmação cuj a divul.P,açáo tenha 
:oido proibida pela autoridade competen te : 

Pena - reclusão, de dois a d oze anas : OL! reclusão de dez a vinte 
e quatro anos, se o f ato compcornet e r a pr eparaçiio ou a eficiência bé­
lica do Brasil , ou a s operações militares, ou for praticdo no interesse 
de Estado em guerra contr?. o Brasil, ou de Estado aliado ou associado ao 
primeir·o. 

§ 5o. Se o fato for praticado por c'..llpa : 
Pena - reclusão, â e st:is meses a dois anos , n o caso do artigo; ou 

rec!usão, de um a quatro anos, nos casos dos §§ 1°, 2" e 3<> ; ou reclusão, 
de seis meses a três anos, no caso do § 4°. 

Art. 48. Suprimir, destruir, subtrair, deturpar ou alterar, ou des­
viar ainda que temporariamente objeto ou documento, concernente à se­
gurança do Estado, ou a interesse político, interno ou internacional, do 
Est~:<do : 

Pena- reclusão, de quatro a dez anos . 

Parágrafo único. Se o fato comprometer a preparação ou eficiência 
bélica do Estado, ou as operações militare::J: 

Pena - redutião, de doze a trinta anos. 

Art. 49. Praticar ou tentar praticar : 
I - - dano ou avaria em avião, hangar, depósito, pista ou instalaçã:J 

de campo de aviação, do Estado ou em serviço do Estado : 
Pena - reclusão, de seis a quinze anos ; 

II -dano ou avaria em navio de guerra ou mercante, sem dis­
tinção. de nacionalidade, que se encontre em porto ou águas nacionais ; 

Pena - reclusão, de seis a quinze anos ; 

m - dano ou avaria em estabelecimento ou obra militar, arsenal, 
, dique, doca, armazem, depósito ou quaisquer outras instalações portuá­
rias, civís ou militares ; 

Pena - reclusão, de seis a quinze anos. 

Parágrafo único. Se o fato for cometido !lO interesse de Estado elll. 
guerra contra o Brasil ou de Estado ~iiado ou ass.."!Ciado ao primeiro ; 
ou se o ato comprometer a preparação ou eficiência Oélica do Bra:;il, ou 
as operações militares : · 

Pena morte, grau máximo ; reclusão, de . vinte anos, grau mínimo •• 

Art. 50. Destruir ou danificar serviÇo de abastecimento de ~a. 
luz e força. estrada, meio de ·transporte, instalação telegráfica, ou outro 
melo de comunicação, depósito de combustível, in1lamáveís, matérias 
primas na'eSSárias . à produção, mina, fábrica, usina ou qualquer esta­
~ecimento de produção de artigo necessário à defesa nacional ou ao 
bem estar da população · e, bem assim, rebanho, lavoura ou plantações : 

Pena - reclusão, de oito a vinte anos. 

Parágrafo úniro. Se o fato for cometido no interesse de Estado em 
guerra contra o Brasil ou de Estado aliado . ou associado ao primeiro : 
ou se o fato comprometer a preparação ou eficiência bélica do Brasil, 
ou as operações militares : · 

Pena - morte, grau máximo ; redasão, de vinte aho$, grau mínilrio. 

~ 
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.. . ~ ·t. 51. Corromp~r ou envenenar igua potavel ou víveres destinados 
..:OH>umo da população, ou c<Ousa r ep idemia mediante a propagação 
germens patt'gênicos : 

Pena - reclusão . de quinze a tl'in ta anos. 

Parágrafo único. Se o f «to for cometido no interesse d e Estado 
em guerra conlrf! o Bra'ii l ou de Est ado aliado ou associado ao primeiro ; 
ou se o fato comp.cometer a preparação ou eficiência bélica do Brasil, 
ou as operações m:litares : 

P en & - morte, grau máx imo ; reclusão, de vinte anos, grau mfnimo. 

Art. 52. Aplicam-se as penas estabelecidas nos arts . 46 a 49, 
quando o crime for come.tido em prejuízo de país estrangeiro, em estado 
de beligerância ~ontra outro que esteja em guerra contra o Brasil. 

Art. 53. A l ei para o t empo de guerra, embora terminado este, 
aplicél-se ao fato praticado durante sua v igência. 

' Art. 54. A lei penal militar aplica-se ao criJne p;:-atkado nc; ter­
ritório nacional, ou fora dele, ;:inda que, n.::::te i!aso, já tenha sido o 
agente julgado no estr:mgeiro. 

Art. 55. A pena cumprida no estrangeiro pode atenuar a pena 
impos"b. no Brasil, pelo mesmo crime, quando diversás, ou nela ser 
computada, GUando idêntiras. 

Art. 56. As disposições das leis penais militares relativas ao tempo 
de paz aplicam-se aos crimes cometidos em tempo de guerra, quando não 
expre~ente modüicadas. 

Art. 57. Quando cominadas as penas de morte. no ii;ráu máximD, 
e de reclusão no grau mínimo, aquele corresponde, para o efeito da 
eraduação, à de reclusão por trinta anos. 

Art. 58. Nos crimes punidos com a pena de morte, esta corres­
pende à de reclusão por trinta anos, para o cálculo qa pP.na aplicavel a­
tentativa, salvo disposição especial. 

Art. 59. A pena estabelecida 1para o crime cometido em tempo de 
paz será aumentada de um terço, se a lei não cominar pena especial 
para o tempo de guerra. · 

Art. 6C. Considera-se o fato · praticado «e,m presença do .inimigo", 
. para ·o e!eito de aplicação ' da lei penal militar, sempre · que o agente 
fizer ·:Parte de força armada em operações na zona de :!rente, ou na 
iminência ou em situação' c:le hostilidade. · 

. Art. 61. ReputmQ-se cabeças os agentes que tenham provocado, 
incitado ou dirigido a ação, e, nos crimes de revolta bu de motim, 01 

• de posto de ofic.W. 

Art. 62. Considera-se assemelhado ·o ' funcionário ou 4p[tr&Dume­
rário do Ministéria da Guerra, da Marinha ou da Aeronáutica, subme­
tido a preceito de- disciplina militar, em virtude de lei ou regulamento. 

Art. 53. Os militares eStrangeiros, em C(lmissão na fol-ça annada. 
ou os adidos militares, ' quando- acompanhem força em operações de 
guerra. ou s~ encontreril em :1:0na de o~ ficam sujeito& ~ lei 
peoal militar" brasileira, ressalvado o disposto em convtmções o-11 1rataclAI. 
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Art. 64 . Nos crimes definidos nesta lei , qualquer que seja a pena, 
não se concederá fiança , suspensão de execação da pena ou livramento 
condicional . 

Art. 6S . Alem dos crimes previstos em lei, consideram.-se da :::om­
petência d a itlstiça militar, qualquer que seja c agente : 

I - os cd rnes definidos nos arts. 2 a 20 desta lei ; 
II · __ os crimes definidos nos arts. 46 a Sl, quando comprometam 

ou possam comprometer a preparação, a eficiência ou as operações mi­
litares, ou, de qualquer outra forma, atentem contra a segu!'allça ex­
terna do país ou possam expô-la a perigo; 

III - todos os crimes definidos nesta lei e na legislação dt segu­
rança nacional, quando praticados em zona declarada de operações mi-
litares ; · 

IV- os crimes contra a liberdade, contra a il;l.columidade pública, 
_contra a paz püblica ou contra o patrimônio, punidos pel<J Códi,so Penal 
com a pena de reclusão, quando praticados em zona declarada · de ope­
rações militares. 

Parágrafo único. No c:aso do n . IV, serão impostas as penas es­
tabelecidas no Código Penal, salvo se a lei penal militar cominar pua o 
fato pena_ mais grave. 

Art. 66. .-'\Jem dos crimes previstos em lei consideram-se da com­
petência do Tribnnal de Segurança Nacional, qualquer que sejd o agente : 

I -os crimes definidos nos arts. 21 a 4S desta lei ; 
· li - os crimes dÍilinidos nos arts. 46 <\ 49, fora dos casos previstos 

no n. li do artigo anterior ; 
OI - os ~-s definidos nos arts. 50 e 51, fora dos cases :previStos 

. ' no n. n do artigo anterior, d~e que se relacionem a . qualquer dos casoa 
especificados no art. l 0 do decreto-lei n. 431, de 18 de maio 4e Ul38. 

Art. fn. Esta lei retroagirá, em relação aqs crünes contra a segu~ 
rança externa, à data da ruptura de relações dip1omáticas com a Ale­
JlU!Ilha, a Itália e o Japão. 

Art. tiS. No caso áe aplicação retroativa da lei, a pena de morte 
.. será s-ut.s;:it~ ~~ de rcc!usãu por trinta anos. 

Art. 69. Continuam em vigor a legislação penal militar e . a legis­
lação de ~!ta. Nacional, no que não colidirem com o · di.spost;G pesta. 
lei. . . 

Rio de J'meiro, . I de outubro de 1942, 121° da Independência e 
MO da .República. . . 
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